 LEI Nº 2.658/90
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS COM O ESTADO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado pelo Município de Patos de Minas com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, em 05 de outubro de 1982.

Parágrafo único – O convênio tem por objetivo a implantação do serviço de abastecimento de água nas localidades de Pindaíbas, Chumbo e Santana de Patos.            

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

